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GOVERNO OO ESTADO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 104t22-O
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: W Pereira Navegação Ltda.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
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Juliano Marcos vàfente de Souza

DiretqE[eJideríte

CNPJ/CPF: 14.172.64710001-05 INscRtÇÀo EstrourL:

Fore: (92) 98415-8043 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2709 PRocEsso Ne: 2170.2020

ArrvrDADE: Porto rodofluvial de carga e descarga sem armazenamento.

LocALrzAÇÃo DA ATrvtDÀDE: Rua Nelson Rodrigues, no 100, Compensa, nas
coordenadas geográficas: 03"06'17,85'S e 60"04'14,52'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um porto rodofluvial para carga e descarga de
materiais.

PorENcrÀL PoLUrDoúDEGRADloon: Médio

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Axos

Atenção:

Ponru: Médio

Ests liceDça é composte de 13 restriçõcs c/ou condições corstatrtes Do verso, cujo trão
cümprime[to/stetrdimento sujeitrú â sur invslidsção e/ou as peiralldedes previstas em normas.
Esta licetrça Dâo comprovs trem substitui o docume[to de propriedsde, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Ests licetrça deyc permânecer nl localizâção da stividade e €xpost, dc formâ visívcl (fre[te e verso).

20 ouT m
Rosâ Mariette O eira Geissler

Direto ntca

gabinete@ipaam,am.gov.br

Fone(g2) 2123$721 I 2123{,73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: ô9050-030 - Manâus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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E\DEREÇo IARA coRREsporoÊttcr,r: Rua Nelson Rodrigues, no 100, Compensa,
Manaus-AM

Manaus-AM,

www.ipaâm.am.gov.bÍ
twittêr.com/lpaâmAM l
instagram.com/@ipáamam
f acebook.com/@ipâamAM



RESTRIÇOf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 104/22.0I

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
. quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prlvo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme arÍ.23. da Lei no.'3.785 de 24 de
julho de 201 2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 217 0.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza. devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. A coleta e o transpoÍe final dos resíduos de qualquer naÍvÍeza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada em órgão
competente para esta atividade.

9. Apresentar Projeto de Drenagem de Águas Pluviais e Projeto de Sistema de
Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário, devidamente assinado. pelo responsável
técnico, acompaúado pela ART.

10. Dar destinação adequada aos lodos oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto
Domestico/SanitiíLrio, devendo ser encamiúado a este IPAAM, quando da solicitâção
da renovação da licença os comprovantes dos serviços efetuados.

11. Apresentar no pr.üo de 120 dias. os seguintes documentos, atualizados:
a) Outorga de poço tubular no empreendimento.,
b) Reapresentar Plano de Emergência Individual - PEI, conforme Resolução

CONAMA n" 398/2008, seguindo o ANEXO IV.
12. Apresentar no prtvo de 30 dias, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo

com PCA"/PRAD, para as áreas de solo exposto (taludes, cratera no sistema de

drenagem) com objetivo de conter os pÍocessos erosivos e o carreamento de material
para o leito do Rio Negro.

13. Apresentar a Regularidade do Cadastro Técnico Federal de atividades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP.


